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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.929-A, DE 2004

(Do Sr. Clóvis Fecury)

Dispõe sobre atendimento diferenciado nos guichês de caixa das instituições financeiras; tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela rejeição deste, e do PL 5709/2005, apensado (relator: DEP. MAX ROSENMANN).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

DEFESA DO CONSUMIDOR; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Projeto apensado: 5709/04

III – Na Comissão de Defesa do Consumidor:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

 - voto em separado

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As instituições financeiras ficam obrigadas a manter guichês de caixa para atendimento exclusivo ao cliente com pequena quantidade de transações.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo entende-se por pequena quantidade de transações aquela limitada a cinco operações, de qualquer modalidade, realizada pelo mesmo cliente junto ao operador de caixa.

Art. 2º As instituições financeiras terão o prazo de seis meses para implementar o disposto nesta lei, sob pena de sofrerem as sanções previstas nos incisos I, II e V do art. 44, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 3º Caberá ao Banco Central do Brasil, no âmbito de suas atribuições legais, regulamentar o disposto nesta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos tem sido crescente a utilização de pessoas que exercem a atividade de contínuos ou despachantes para efetuarem um grande número de transações nas agências bancárias. Freqüentemente essas pessoas são portadoras de todo a movimentação financeira de um dia de uma empresa ou de grande parte de seus funcionários, causando um inaceitável estrangulamento na velocidade com que o serviço é prestado pelos bancos.

Tal situação causa ainda uma enorme insatisfação e grande constrangimento nos demais clientes do banco, que ficam muitos minutos e até horas aguardando para efetivarem sua pequena quantidade de transações.

Assim, clientes ou pessoas que entram nas filas das agências bancárias para descontarem um único cheque ou efetuarem o pagamento de um conta de energia elétrica, ficam sujeitos  à falsa esperteza desses funcionários e à desorganização dos bancos.

Faz-se necessário, portanto, que tenhamos uma medida legislativa que venha obrigar as instituições financeiras a disponibilizarem alguns guichês de caixa para o atendimento exclusivo às pessoas que desejem realizar uma pequena quantidade de operações no banco.

Acreditamos que a adoção dessa medida proporcionará melhores condições no atendimento ao usuários dos serviços bancários, evitando a ocorrência de enormes filas e desgastes para milhares de brasileiros.

Sala das Sessões, em 9 de agosto de  2004.

Deputado CLÓVIS FECURY 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 4.595, DE 31 de dezembro de 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 

 Das Penalidades 

....................................................................................................................................................

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

I - advertência;

II - multa pecuniária variável;

III - suspensão do exercício de cargos;

IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção na administração ou gerência em instituições financeiras;

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas, exceto as federais, ou privadas;

VI - detenção, nos termos do § 7º deste artigo;

VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei.

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art.4º, XII, desta Lei.

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil;

* O Banco Central da República do Brasil por força do art.1º do Decreto-lei nº 278, de 28 de fevereiro de 1967, passou a denominar-e Banco Central do Brasil.

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não- atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos II a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art.18, § 2º);

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil.

§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo.

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas com multa.

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV, deste artigo, serão aplicadas pelo Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas integralmente ao Banco Central da República do Brasil.

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores.

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art.10, VIII, desta Lei, o Banco Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de multa, prevista no § 2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos III e IV, deste artigo. 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão sujeitas, nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da República do Brasil ou à liquidação extrajudicial.

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este artigo não poderão impetrar concordata.

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.709, DE 2005

(Do Sr. Carlos Nader)

“Torna obrigatória nas instituições bancárias a instalação  de guichês diferenciados para atendimento ao público.”

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 3.929/2004

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
PUBLICAÇÃO INICIAL

Art. 137, caput - RICD

                    O Congresso Nacional decreta:

Art.  1°  -  Ficam  as  instituições  bancárias  obrigadas  a instalar guichês diferenciados para atendimento ao público.

§ 1° - Deverá haver diferenciação de guichês para atendimento às pessoas físicas, pessoas jurídicas, idosas e aos portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único - Na impossibilidade do cumprimento do §  1°, o  atendimento deverá ser feito pela quantidade de solicitação  de serviço, por indivíduo.

§ 2° - Os guichês devem ser instalados de maneira que atendam também às necessidades dos portadores de deficiência física.

 Art. 2° - As instituições bancárias deverão informar aos seus clientes-usuários,  em  cartazes ou placas afixado na  entrada,  a  escala  de trabalho do setor de guichês colocados à disposição.

Art.  3°  -  As  denúncias de clientes-usuários dos  serviços bancários,  quanto  ao descumprimento  desta  lei,  deverão   ser encaminhadas  aos PROCON’S  da esfera estadual.

Art.  4°  -  Para se adaptarem às exigências  desta  lei,  as instituições bancárias disporão de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua publicação.

Art.  5º  -  O  poder público, por meio do órgão  competente, regulamentará  esta  lei  no prazo de  180 (cento e oitenta)  dias  e  aplicará penalidades às instituições que descumprirem o disposto nesta lei.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O relacionamento entre a instituição bancária e o  cliente  nunca  deixará  de ser interpessoal.  As  estatísticas mostram  que  nem a quantia expressiva gasta em tecnologia  com  o atendimento virtual fez com que  acabassem as filas nesses estabelecimentos.

Como as instituições bancárias não dispõem de infra-estrutura e  pessoal, seria lógico redirecionar o modo de atendimento direto com  o  cliente-usuário,  levando em conta  que  existe  diferença quanto à quantidade de serviço solicitado por indivíduo na fila. O desgaste  enfrentado pelos usuários causa desconforto e  gasto  de tempo,  mesmo havendo legislação local restringindo o tempo máximo  para atendimento.

Portanto,  pela  importância de um simples  ato  de  mudança, solicita  o  apoio  dos  nobres  Deputados  ao  projeto,  que  não acarretará gastos para as instituições bancárias.

Sala das Sessões,  em 09 de agosto de 2005.

                 DEPUTADO CARLOS NADER

                                   PL/RJ

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, em síntese, propõe às instituições financeiras a manutenção de guichês de caixa para atendimento exclusivo ao cliente/usuário que pretenda efetuar, no máximo, 5 (cinco) operações bancárias, de qualquer modalidade, junto ao operador de caixa.

Propõe ainda que as instituições financeiras gozarão de um prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar da publicação da lei, para a implementação do disposto na lei, sob pena de sofrerem as sanções previstas nos incisos I, II e V do art. 44, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Como justificação do projeto, argumenta o autor que nos últimos anos tem sido crescente a utilização de pessoas que exercem a atividade de contínuos ou despachantes para efetuarem um grande número de transações bancárias, causando um estrangulamento na velocidade com que o serviço é prestado pelos bancos e, conseqüentemente, insatisfação e constrangimento aos demais clientes do banco.

Quanto ao Projeto de Lei nº 5.709, de 2005, estabelece que as instituições financeiras deverão oferecer tratamento diferenciado às pessoas físicas e jurídicas, bem assim portadores de necessidades especiais. Para tanto, confere o prazo de cento e oitenta dias para que tais instituições de adaptem ao disposto na lei.

Não constam emendas aos projetos, no prazo regimental.

II - VOTO DO RELATOR 

Em relação à proposição em causa, cabe observar, inicialmente, que a pretensão trazida no bojo do referido projeto busca, equivocadamente, conferir aos clientes e usuários dos serviços bancários uma melhor prestação de serviços, suprimindo porém questões pétreas que já se encontram devidamente respeitadas em normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), bem como pela legislação ordinária.

Nesse contexto, salvo melhor juízo, entendemos que ao impor regras relativas ao atendimento diferenciado de clientes e usuários bancários, o legislador comete equívoco que resulta em redundância, vez que a prestação de serviços oferecida pelas instituições financeiras a seus clientes e ao público em geral, são amplamente agasalhadas pela Resolução nº 2.878, de 2001, do Banco Central, e suas alterações, conforme passamos a evidenciar.

O art. 13 da resolução acima aludida, infradescrito, prevê, expressamente, que não há de se proceder quaisquer discriminação quanto à prestação de serviços a que se submete a instituição financeira, mesmo tratando o seu tomador de cliente e não-cliente, o que evidencia que quaisquer alterações administrativas inerentes ao atendimento de usuários bancários poderão ensejar sérias e pretinentes discussões quanto à sua legalidade.

“Art.13. Na execução de serviços decorrentes de convênios, celebrados com outras entidades pelas instituições financeiras, é vedada a discriminação entre clientes e não-clientes, com relação ao horário e ao local de atendimento”.

Ademais, cabe ressaltar que as instituições financeiras não negam ou restringem o atendimento convencional, porém, àqueles que desejam agilizar suas operações bancárias, são disponibilizados os serviços conhecidos como de “auto-atendimento”, que, inegavelmente, agregam maior velocidade ao atendimento bancário. É o que se observa dos termos do art. 15 da citada resolução, verbis:

“Art. 15. Às instituições referidas no art. 1. é vedado negar ou restringir, aos clientes e ao público usuário, atendimento pelos meios convencionais, inclusive guichês de caixa, mesmo na hipótese de atendimento alternativo ou eletrônico”.

Faz-se necessário ainda, ratificar, conforme dispõe o parágrafo 2º do mesmo artigo 15, abaixo transcrito, que caberá à instituição financeira a manutenção da segurança e da idoneidade das informações veiculadas pelos serviços de atendimento não convencionais, o que confere ao usuário maior confiança, praticidade e comodidade na utilização dos mesmos.

“§ 2º. A prestação de serviços por meios alternativos aos convencionais é prerrogativa das instituições referidas no caput, cabendo-lhes adotar as medidas que preservem a integridade, a confiabilidade, a segurança e o sigilo ds transações realizadas, assim, como a legitimidade dos serviços prestados, em face dos direitos dos clientes e dos usuários, devendo, quando for o caso, informá-los dos riscos existentes”.

Ademais, a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) já introduziu em nosso sistema jurídico as demandas ora aludidas no projeto em comento, mais especificamente em seu artigo 20, quando prevê:

“Art. 20 – O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I – (...)

.......................................................................................

§ 2º - São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam às normas regulamentares de prestabilidade”.

Ora, a prestação de serviços, como regra geral, deve ser efetuada de forma razoável e dentro das expectativas dos clientes e usuários, o que de forma mais ampla, já dá respaldo legal às demandas pretendidas no bojo do projeto.

Parece ainda adequado ressaltar que a matéria trazida pelo projeto investe contra a iniciativa privada, constituindo indevida intromissão, por parte do legislador, na esfera particular, estando assim em desacordo com o princípio do livre exercício da atividade econômica.

O projeto em questão ainda colide com a livre iniciativa das instituições financeiras, substituindo atos típicos de gestão delas, impedindo seus administradores de exercê-los de acordo com sua conveniência e em busca dos objetivos sociais próprios de seus negócios.

Quanto ao Projeto de Lei nº 5.709, de 2005, apensado, que determina entre outros pontos tratamento diferenciado para portadores de necessidades especiais, mais uma vez a Resolução nº 2.878, de 2001, assim determina em seu art. 9º:

Art. 9º As instituições referidas no art. 1º devem estabele- 
cer em suas dependências alternativas técnicas, físicas ou especiais  que garantam: 

I - atendimento prioritário para pessoas portadoras de defi- 
ciência física ou com mobilidade reduzida, temporária ou definitiva, idosos, com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas por criança de colo, mediante: 

a) garantia de lugar privilegiado em filas; 

b) distribuição de senhas com numeração adequada ao atendi- 
mento preferencial; 

c) guichê de caixa para atendimento exclusivo; ou 

d) implantação de outro serviço de atendimento personaliza- 
do; 
II - facilidade de acesso para pessoas portadoras de defi- 
ciência física ou com mobilidade reduzida, temporária ou definitiva,  observado o sistema de segurança previsto na legislação e regulamentação em vigor; 

III - acessibilidade aos guichês de caixa e aos terminais de 
auto atendimento, bem como facilidade de circulação para as pessoas referidas no inciso anterior; 

IV - prestação de informações sobre seus procedimentos ope- 
racionais aos deficientes sensoriais (visuais e auditivos). 
§ 1º Para fins de cumprimento do disposto nos inci- 
sos II e III, fica estabelecido prazo de 720 dias, contados da data 
da entrada em vigor da regulamentação da Lei nº 10.098, de 19 de  dezembro de 2000, às instituições referidas no art. 1º, para adequação  de suas instalações. 

§ 2º O início de funcionamento de dependência de 
instituição financeira fica condicionado ao cumprimento das disposições referidas nos incisos II e III, após a regulamentação da Lei nº 10.098, de 2000.

Acreditamos que o propósito do Projeto em questão encontra-se, portanto, devidamente atendido pelas normas exaradas pelo Conselho Monetário Nacional, órgão constitucional que detém a prerrogativa de legislar sobre o assunto. Nesse aspecto, as matérias também pecam por vício de iniciativa.

Em face do acima exposto, por entender que o propósito dos projetos encontra-se devidamente tratado pelo Conselho Monetário Nacional, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.929, de 2004, bem como do seu apenso Projeto de Lei 5.709, de 2005.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.

Deputado Max Rosenmann

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou  o Projeto de Lei nº 3.929/2004, e o PL 5709/2005, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Max Rosenmann. O Deputado Celso Russomanno apresentou voto em separado.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:   

                          Júlio Delgado - Vice-Presidente, Almeida de Jesus, Ana Guerra, Celso Russomanno, Jonival Lucas Junior, José Carlos Araújo, Luiz Bittencourt, Marcelo Guimarães Filho, Márcio Fortes, Paulo Lima, Pedro Canedo, Robério Nunes, Selma Schons, Simplício Mário, Wladimir Costa, João Paulo Gomes da Silva, Max Rosenmann, Neuton Lima e Sandro Matos.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2005.

Deputado EDUARDO SEABRA

Presidente em exercício

VOTO EM SEPARADO DO  DEPUTADO CELSO RUSSOMANNO  

Propõe o Projeto de Lei nº 3.929, de 2004, dar atendimento diferenciado aos consumidores nos guichês de caixa das instituições financeiras.

Tal tratamento diferenciado objetiva evitar que os consumidores em geral sejam prejudicados pela ação de despachantes e contínuos, que freqüentemente são portadores de toda a movimentação de um dia de uma empresa, ou de grande parte de funcionários, causando um inaceitável estrangulamento nas filas, o que reduz a velocidade com que o serviço é prestado pelos bancos.

Nesses termos, a proposição é meritória, melhorando as relações de consumo em geral.

No entanto, com o intuito de aperfeiçoar o projeto e ajustá-lo mais ao Código de Defesa do Consumidor, algumas correções são importantes, a saber:

a) No artigo 1º e respectivo parágrafo único, substituir a palavra “cliente” por “consumidor”;

b) No parágrafo único do artigo 1º, aumentar de “cinco” para “dez” o número de transações que gera obrigatoriedade de criação de guichê de caixa para atendimento exclusivo ao consumidor;

c) Acrescentar artigo ao PL limitando a vinte minutos o tempo máximo de espera do consumidor nas filas dos bancos, a exemplo do que já ocorre em várias repartições, inclusive públicas.

Com as correções e acréscimos acima, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.929, de 2004, entendendo estar contribuindo para um melhor atendimento aos consumidores que diariamente se submetem às filas das instituições financeiras.

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PL-3929-A/2004

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO


